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“Tudo posso Naquele que me fortalece – Filipenses 4:13” 
 

 

PORTARIA N°431/2023 

                       O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

                        Em conformidade com a Lei Municipal n°419/2016, conceder ao 

servidor BRUNO MARTINS DA SILVA, estatutário efetivo, matrícula n°371, 

CPF:039.XXX.XXX-11, motorista de ambulância, a concessão de 1 (UMA) diária 

no valor unitário de R$300,00 (trezentos reais), para custeio de viagem que 

será realizada para a cidade de CURITIBA-PR. Que sairá no dia 13/09/2023 às 

22:00hrs e retornará no dia 14/09/2023 às 23:00hrs. Para transportar a 

paciente menor MARIA VITORIA MONTEIRO SUTILLI, acompanhada de sua 

mãe. Ao Hospital das Clínicas para consulta especializada, localizado no 

município acima citado. Meio de transporte VOLKSWAGEN GOL – Placa: BEX-

9C68. 

 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, em 13 de setembro de 2023. 

 

 

MOISÉS SOARES RIBEIRO 

Prefeito Municipal 


